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DECRETO Nº 44.643/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
DANIEL FARIAS DA ROCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

    O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor DANIEL FARIAS DA ROCHA, 
detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ, nos períodos de 13 de agosto a 11 de outubro de 2018 e 1º a 30 de julho de 2019, 
referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 1.085/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 13 de 
agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.644/2018

EXONERA A PEDIDO GEUSIANE PACHECO MACHADO DE LIMA, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de GEUSIANE PACHECO MACHADO DE LIMA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a 
partir 1º de agosto de 2018, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.103/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.645/2018

NOMEIA VANDERLEY RAIMUNDO DE LUNA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A nomeação de VANDERLEY RAIMUNDO DE LUNA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º 
de agosto de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.646/2018

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 12/CECP/2018/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 4.115/2018/SEMAD, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 001/SEMUS/2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSANA DE LIMA VELOZO, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS - Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 27 
de agosto de 2018 a 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 27 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

           EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.647/2018

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 12/CECP/2018/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 4.115/2018/SEMAD, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 001/SEMUS/2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – NALZIRA KURPEL, na função de Técnico em Enfermagem, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS - Hospital 

Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 27 de agosto de 2018 
a 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 27 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

           EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.648/2018

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 12/CECP/2018/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 4.115/2018/SEMAD, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 001/SEMUS/2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MICHELE MADALENA DE SOUZA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS - Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 27 
de agosto de 2018 a 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 27 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

           EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.649/2018

NOMEIA GUILHERME RODRIGO NARÉ PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de GUILHERME RODRIGO NARÉ, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 1º de agosto de 2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.
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         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.650/2018

NOMEIA ERALDO DAL POSOLO PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

       O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ERALDO DAL POSOLO, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA 
– CPC 2, a partir de 22 de agosto de 2018, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - 
SEMTIC.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 22 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.651/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA SIRLEI SCHUCK,  DA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora SIRLEI SCHUCK, 
da  Função Gratificada que ocupa de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir de 16 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.652/2018

DESIGNA A SERVIDORA SIRLEI SCHUCK, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SIRLEI SCHUCK, para exercer a 
Função Gratificada de ASSISTENTE DE URBANIZAÇÃO E PROJETOS – 
ASSISTÊNCIA DE URBANIZAÇÃO E PROJETOS – FG 5 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir de 16 de agosto de 
2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

          EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.653/2018

NOMEIA ALESSANDRA CARNEIRO DIAS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ALESSANDRA CARNEIRO DIAS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de 
agosto de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.654/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA ELIS REGINA PANIZZON, 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora ELIS REGINA 
PANIZZON, da Função Gratificada que ocupa de ASSISTENTE DE GABINETE 
– ASSISTÊNCIA DE GABINETE – FG – 6 – CHEFIA DE GABINETE, a partir 
de 1º de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 44.655/2018

NOMEIA ELIS REGINA PANIZZON PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ELIS REGINA PANIZZON, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA 
– CPC 2, a partir de 1º de agosto de  2018, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL - SEMIG.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 44.656/2018

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação de EDMAR DOS SANTOS PEREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 6 de agosto de  2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
- SEMIG.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação de EDMAR DOS SANTOS PEREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – CPC 4, 
a partir de 6 de agosto de  2018, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL - SEMIG.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.656/2018

NOMEIA EDMAR DOS SANTOS PEREIRA PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EDMAR DOS SANTOS PEREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 6 de agosto de  2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
- SEMIG.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 

Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.657/2018

EXONERA ROSILENE BATISTA DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROSILENE BATISTA DA SILVA,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 24 de agosto de 2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.658/2018

NOMEIA ROSILENE BATISTA DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSILENE BATISTA DA SILVA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 24 de agosto de 2018

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

             Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.659/2018

EXONERA ABISALON FERREIRA COUTO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
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regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ABISALON FERREIRA COUTO,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir 1º de 
setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.660/2018

NOMEIA ABISALON FERREIRA COUTO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ABISALON FERREIRA COUTO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 1º de setembro de 
2018

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.661/2018

EXONERA PEDRINHO MULLER, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de PEDRINHO MULLER, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I -CPC-8, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 24 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.662/2018

NOMEIA PEDRINHO MULLER, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PEDRINHO MULLER, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 24 de agosto de 2018

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.663/2018

EXONERA BRENDA APARECIDA LOPES DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de BRENDA APARECIDA LOPES DA SILVA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 28 de 
agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.665/2018

EXONERA VANDERLEIA DOS SANTOS GOMES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de VANDERLEIA DOS SANTOS GOMES,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 28 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
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seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.666/2018

EXONERA NOELI JORGI PAESE DE AZEVEDO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração NOELI JORGI PAESE DE AZEVEDO, do Cargo 
em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA – FARMÁCIA HOSPITALAR -CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 28 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.668/2018

EXONERA THIAGO CAMPOS PEREIRA, PARA EXERCER DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de THIAGO CAMPOS PEREIRA,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 28 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.669/2018

EXONERA JOCELMA JULIANA TIEGS RIBEIRO,  DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JOCELMA JULIANA TIEGS RIBEIRO,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 28 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 

seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.670/2018

NOMEIA MARISTELA APARECIDA TRINDADE, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARISTELA APARECIDA TRINDADE, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de agosto 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.671/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA INÊS DE FÁTIMA 
JANUÁRIO, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora INÊS DE FÁTIMA 
JANUÁRIO, da Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir de 13 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.672/2018

NOMEIA INÊS DE FÁTIMA JANUÁRIO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de INÊS DE FÁTIMA JANUÁRIO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir de 13 de agosto de 2018

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.673/2018

NOMEIA ALAN JHONE DA SILVA CUNHA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ALAN JHONE DA SILVA CUNHA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.674/2018

NOMEIA ANA CLAUDIA VEIGA DOS SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANA CLAUDIA VEIGA DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.675/2018

NOMEIA CRISTIANE DE FATIMA SANTOS PINTO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CRISTIANE DE FATIMA SANTOS PINTO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.676/2018

NOMEIA DEBORA CRISTINA REIS, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DEBORA CRISTINA REIS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.677/2018
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NOMEIA ELIS GEOVANA SCHWANTS, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ELIS GEOVANA SCHWANTS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.678/2018

NOMEIA FATIMA APARECIDA JUNGES, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

    O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de FATIMA APARECIDA JUNGES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.679/2018

NOMEIA JESSICA MARQUES MARTINS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JESSICA MARQUES MARTINS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.680/2018

NOMEIA JUSSIARA ARAUJO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JUSSIARA ARAUJO DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
IV – CPC-12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 
18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.681/2018

NOMEIA KETTLYN POSCA ROCHA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de KETTLYN POSCA ROCHA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.682/2018

NOMEIA LEIDIANA SOARES MARTINS LACERDA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LEIDIANA SOARES MARTINS LACERDA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.683/2018

NOMEIA LEIDIANA LAURA DE SOUZA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LEIDIANA LAURA DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.684/2018

NOMEIA LIANDRA DE OLIVEIRA FERNANDES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LIANDRA DE OLIVEIRA FERNANDES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.685/2018

NOMEIA LILIANE NUNES DE MIRANDA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LILIANE NUNES DE MIRANDA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

LIVRO 001 FLS. 43 VOL. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 137 /2018

Processo Administrativo n°. 2765/2018– SEMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: FURLAN E FURLAN LTDA ME. CNPJ nº 12.940.570/0001-
40. Objeto: aquisição de cestas básicas com finalidade de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social/ Fundo 
Municipal de Assistência Social, com o socorro emergencial às famílias que 
se encontram em vulnerabilidade social temporária, através de distribuição 
gratuita de cestas básicas, conforme Solicitação de Despesa n°. 550/2018, 
Termo de Referência, Cotação Prévia, Nota de Empenho nº 565/2018 e 
Pregão Eletrônico n°. 105/2018 – Exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, constantes do Processo Administrativo nº 2765/2018; 
Valor: R$ 17.379,20 (dezessete mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos); Prazo: 06 (seis) meses.

Data: 16.07.2018.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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LIVRO 001 FLS. 45 VOL. II
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2012

Processo Administrativo n°. 5548/2011 – SEMPLAN
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: HC CONSULTORIA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME. CNPJ nº 09.254.159/0001-07. Objeto: prorrogação do Contrato nº 
144/2012, de conformidade com o Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
nº 0351057-98/2011/MCIDADES/CAIXA, despacho nº 128 da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Parecer Jurídico de fls. nº 4186 e Processo 
Administrativo nº 5548/2011; Prazo: iniciar-se-á na data de vencimento do 
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 144/2012, encerrando-se no dia 28 de 
fevereiro de 2019.

Data: 16.08.2018.

LIVRO 001 FLS. 46 VOL. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2018

Processo Administrativo n°. 3147/2018/ SEMAD
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: LOBIANCO E OLIVEIRA LTDA – ME. CNPJ nº 
04.517.431/0001-80. Objeto: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Fotocópias simples (cor preto e branco), que serão 
utilizados para atender as necessidades das Secretarias Municipais: SEMFAZ, 
SEMAS, SEMED, SEMPLAN, SEMEC, GABINETE, SEMCOM, PGM e 
SEMAD também responsável pelas fotocópias das Secretarias de: SEMTER, 
SEMOSP, SEMMA e SEMAGRI, através de liberação por requisições, tendo 
em vista serem secretarias que utilizam pequenos quantitativos mensais 
de fotocópias, sendo que será estipulado um gasto mensal para cada 
secretaria, não havendo assim necessidade de formalização de Processos 
para as mesmas, evitando gastos com materiais, conforme Solicitações de 
Despesas nºs 2236, 2237, 2243, 2246, 1486, 2238, 1488, 505, 506, 1586 e 
1595/2018, Termo de Referência e Projeto Básico, Cotação Prévia e proposta 
vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 115/2018 - Ampla 
Participação, constantes do Processo Administrativo nº 3147/2018; Valor: 
R$ 49.723,30 (quarenta e nove mil, setecentos e vinte e três reais e trinta 
centavos); Prazo: 12 (doze) meses.

Data: 11.09.2018.

PORTARIA INTERNA N° 13/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO PÚBLICA 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

Carlos Scharamm de Souza, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas, considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, 
da Lei Federal n° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de 
contratos.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidora Rosa Vargas Witcel CPF nº 190.474.872-
49, para ser o fiscal do contrato “Serviços de Drenagem Sustentável do lote 
III e IV e, oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011, Contrato nº 
015/2012.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Vilhena/RO, 19 de setembro 2018.

Carlos Scharmm de Souza 
Secretário Municipal de Obras

e Serviços Públicos

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/SEMUS/2018, que 
preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME

15 RENATO APARECIDO PERRIERA JUNIOR

16 CLIVER ARAUJO ALMEIDA SOUZA

Vilhena/RO, 20 de setembro de 2018.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LEI Nº 4.958/2018

INCLUI ELEMENTO DE DESPESA NOS ANEXOS DAS LEIS 
Nºs 4.720, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017, E 4.793, DE 26 
DE DEZEMBRO 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º É incluído o Elemento de Despesa 3390.32.00.00 – Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – Ação: Coleta, Seleção e 
Destinação dos Resíduos Sólidos – Programa: Cidade Limpa – Órgão: Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE - Exercício de 2018, no valor de R$ 
4.359,60 (quatro mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), 
nos Anexos das Leis nºs 4.720, de 27 de outubro de 2017, que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, alterada pela Lei 4.795, 
de 26 de dezembro de 2017, e 4.793, de 26 de dezembro 2017, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o Quadriênio 2018/2021. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E ESGOTOS

Unidade : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS01
15 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CIDADE LIMPA

Coletar e selecionar o lixo residencial da população do Município e dar um fim adequado às normas ambientais vigentes, a fim de evitar a poluição do solo, 
melhorar a limpeza da cidade, possibilitar o reaproveitamento de materiais que iriam para o aterro sanitário, prolongar a vida útil dos aterros sanitários, 
gerar renda pela comercialização dos recicláveis, gerar empregos e incentivar o fortalecimento de associações e cooperativas.

17.512.0037

Gerente : PAULO DE LIMA COELHO  CPF:581.800.602-68

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade limpa com a coleta do lixo para evitar a propagação de doenças infecciosas e danos ao meio ambiente. A 
coleta, a seleção e o armazenamento adequado dos resíduos sólidos é uma alternativa politicamente correta que desvia dos 
aterros sanitários os resíduos que poderiam ser reaproveitados, proporciona a reciclagem e não polui o meio ambiente.

Problema : Prudução diária dos resíduos sólidos pela população.

Causa : Desperdício e consumismo.
Externalidade : Cidade limpa, reciclagem, geração de emprego e renda, fortalecimento de organizações comunitárias, respeito e preservação ao meio 

ambiente.
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoNão
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA2018 2019 2020 2021Unid. Medida

LIXO RECOLHIDO Toneladas 19.668 81.50020.000 20.000 20.500 21.000

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2021202020192018Meta Meta Meta Meta Meta
81.5005.809.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 23.824.000,0020.000 20.000 20.500 21.0002248 Toneladas A

Descrição: COLETA, SELEÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
Produto : Lixo Coletado

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição 2018 2019 2020 2021 TOTAL
10000 20.640,40 25.000,00 25.000,00 25.000,00 95.640,403.3.90.30.00.00 RECURSOS LIVRES
10000 4.359,60 0,00 0,00 0,00 4.359,603.3.90.32.00.00 RECURSOS LIVRES
10000 5.700.000,00 5.700.000,00 5.700.000,00 5.700.000,00 22.800.000,003.3.90.39.00.00 RECURSOS LIVRES
10000 84.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 924.000,004.4.90.52.00.00 RECURSOS LIVRES

www.elotech.com.br 20/09/2018Pág. 1
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E ESGOTOS

5.809.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 23.824.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) -  101858 2018 2019 2020 2021

10000 5.809.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 23.824.000,00RECURSOS LIVRES
5.809.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 23.824.000,00Total:

Total Geral : 23.824.000,005.809.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00 6.005.000,00

www.elotech.com.br 20/09/2018Pág. 2
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LEI Nº 4.959, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
164.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 164.000,00 
(cento e sessenta e quatro mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100081.157 – Ampliação, Reforma e Melhorias de Unidades 

Escolares
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 164.000,00
TOTAL R$ 164.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0701– Setor de Educação Infantil
1236500061.158 – Construção de Escola Proinfância
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 58.000,00
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100081.068 – Construção de Escola de Ensino Fundamental
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 80.248,84
1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R $ 

22.025,37
3390.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 3.725,79
TOTAL R$ 164.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.960, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
700.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100622.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 

700.000,00

TOTAL R$ 700.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 0201- Gabinete do Prefeito
0412200032.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito
3390.30.00.00 - Material de Consumo  R$ 20.000,00
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R $ 

20.000,00
Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Comunicação
Unidade Orçamentária: 0301- Secretaria Municipal de Comunicação
0412200032.069 – Manutenção das Atividades da SEMCOM
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

50.000,00
Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0901- Setor de Serviços Públicos
0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física  R $ 

60.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  R $ 

100.000,00
Unidade Orçamentária: 0903- Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização R$ 100.000,00
Órgão: 1800 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 1801– Secretaria Municipal de Meio Ambiente
1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 

350.000,00
TOTAL R$ 700.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.874, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
164.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.959, de 19 
de setembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 164.000,00 (cento 
e sessenta e quatro mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100081.157 – Ampliação, Reforma e Melhorias de Unidades 

Escolares
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 164.000,00
TOTAL R$ 164.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:
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Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0701– Setor de Educação Infantil
1236500061.158 – Construção de Escola Proinfância
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 58.000,00
Unidade Orçamentária: 0703 – Setor de Ensino Fundamental
1236100081.068 – Construção de Escola de Ensino Fundamental
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 80.248,84
1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R $ 

22.025,37
3390.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 3.725,79
TOTAL R$ 164.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.875, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
700.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.960, de 19 
de setembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100622.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 

700.000,00
TOTAL R$ 700.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 0201- Gabinete do Prefeito
0412200032.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito
3390.30.00.00 - Material de Consumo  R$ 20.000,00
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R $ 

20.000,00
Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Comunicação
Unidade Orçamentária: 0301- Secretaria Municipal de Comunicação
0412200032.069 – Manutenção das Atividades da SEMCOM
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

50.000,00
Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0901- Setor de Serviços Públicos
0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física  R $ 

60.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  R $ 

100.000,00
Unidade Orçamentária: 0903- Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização R$ 100.000,00
Órgão: 1800 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 1801– Secretaria Municipal de Meio Ambiente
1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 

350.000,00
TOTAL R$ 700.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna pública 
a inexigibilidade de Licitação destinada a PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES 
NO 13º SEMINÁRIO NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, para suprir as 
necessidades do SAAE Vilhena, conforme Art. 25, Inc. VI, da Lei Federal nº 
8.666/93, Processo Administrativo n° 213/2018/SAAE, Termo de Adjudicação 
nº 023/SAAE/2018 (Fls. 38) e Parecer Jurídico (Fls. 31) em favor da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 
(ABES), no valor de R$ 1.364,00 (mil trezentos e sessenta e quatro reais), 
RATIFICO a Inexigibilidade e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial 
do Município.

Vilhena / RO, 20 de Setembro de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 026/SAAE/2018.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, 

através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada pela 
Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 026/SAAE/2018, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos, 
de conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal Nº 19.053/2009, Decreto Municipal Nº 41.902, de 9 de Março de 
2018 subsidiariamente,  pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 junho de 1993, 
Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/14 e suas alterações, 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 216/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA AMPLIAÇÃO DE 
DEPÓSITO E CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS MASCULINO E FEMININO 
NA SEDE DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA – RO, PROJETO BÁSICO Nº 001/2018/2018 E ANEXOS.

VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 180.653,02 (Cento e 
oitenta mil seiscentos e cinquenta e três reais e dois centavos).

Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 20/09/2018, 
até 09h:00min do dia 03/10/2018 no site www.licitanet.com.br. Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia  03/10/2018, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às 09h30min, horário de 
Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição 
dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: cplsaaevha@gmail.com ou 
solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 20 de Setembro de 2018.
JACKELINE V.S.MANGANARO

Pregoeira Oficial

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS
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